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PORTARIA N.º 16.707, DE 24 DE ABRIL DE 2026.

 “Revoga a Portaria n.º 16.648, de 13 de abril de 2026”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica
Municipal,

 CONSIDERANDO que a Portaria n.º 16.648, de 13 de abril de 2026, dispôs
sobre a contratação de Paulo Henrique Alves da Silva para o cargo de
Agente de Serviços Gerais;

CONSIDERANDO que o contratado não se apresentou para o trabalho na
data designada pelo Departamento de Recursos Humanos; 

CONSIDERANDO que foi informado pela unidade de lotação do servidor
que houve desistência de sua parte;

CONSIDERANDO que nos termos do Ofício n.º 115/2026 do Departamento
de Recursos Humanos não haverá nenhum lançamento em sua folha de
pagamento, razão pela qual sua matrícula será inativada;
 
RESOLVE:

Art. 1º Fica revogada a Portaria n.º 16.648, de 13 de abril de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/04/2026.

Monte Carmelo/MG, 24 de abril de 2026.

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 16.708, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

“Exonera servidor(a) que especifica.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar ANA CAROLINA RODRIGUES PEREIRA, matrícula
443459, ocupante do cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO DAD-04,
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO SOCIAL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo
seus efeitos em 27/04/2026.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 27 de abril de 2026.

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 16.709, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

“Faz contratação que especifica.” 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar ANTONIO MARCOS COSTA SILVA, matrícula 444011,
para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme disposto na Lei nº 342, de
09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de
17/04/2026 a 31/12/2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 17/04/2026.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 27 de abril de 2026.
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RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 16.710, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

“Faz contratação que especifica.” 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar CLAUDENIZIA CAROLINA DE SOUZA, matrícula 444006,
para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme disposto na Lei nº 342,
de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de
15/04/2026 a 31/12/2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 15/04/2026.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 27 de abril de 2026.

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 16.711, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

“Faz contratação que especifica.” 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar CLAUDIANA NUNES DA SILVA, matrícula 444014, para o
cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto
de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 22/04/2026 a
31/12/2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 22/04/2026.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 27 de abril de 2026.

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 16.712, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

“Faz contratação que especifica.” 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar CRYSNARA RODRIGUES DE SOUSA, matrícula 444004,
para o cargo de EDUCADOR(A)/CUIDADOR(A), lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE INCLUSÃO SOCIAL, conforme disposto na Lei nº 342, de
09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, e Lei n.º 2.358/2026,
para atender a necessidades temporárias de excepcional interesse público,
pelo período de 09/04/2026 a 31/12/2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 09/04/2026.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 27 de abril de 2026.

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 16.713, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

“Faz nomeação que especifica.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais, conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear DÉBORA FERNANDES ARAÚJO DE OLIVEIRA, matrícula
444003, para o cargo de COORDENADOR(A) – DAD-01, para compor o
quadro de provimento comissionado, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme disposto na Lei n.º 1.340/2017, e
alterações posteriores.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/04/2026.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 27 de abril de 2026.

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 16.714, DE 27 DE ABRIL DE 2026.
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“Exonera servidor(a) que especifica.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar EDGAR DE MELO PORTO FILHO, matrícula 443616,
ocupante do cargo de MÉDICO(A) SAÚDE BÁSICA, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE, a partir de 30/04/2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 27 de abril de 2026.

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 16.715, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

“Faz contratação que especifica.” 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar ELENIR JACINTO MENDONÇA, matrícula 444013, para o
cargo de MOTORISTA, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001,
com alterações posteriores, pelo período de 01/04/2026 a 31/12/2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/04/2026.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 27 de abril de 2026.

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 16.716, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

“Faz nomeação que especifica.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais, conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear HUGO CESAR DE OLIVEIRA SILVA, matrícula 444005,
para o cargo de COORDENADOR(A) – DAD-01, para compor o quadro de
provimento comissionado, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, conforme disposto na Lei n.º 1.340/2017, e alterações posteriores.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/04/2026.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 27 de abril de 2026.

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 16.717, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

“Faz contratação que especifica.” 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar ISAAC PEREIRA COUTINHO, matrícula 444001, para o
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE, conforme disposto na Lei nº
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de
17/04/2026 a 31/12/2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 17/04/2026.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 27 de abril de 2026.

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 16.718, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

“Faz contratação que especifica.” 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar ISADORA CRISTINA RODRIGUES DE OLIVEIRA,
matrícula 444016, para o cargo de ENFERMEIRO(A) PADRÃO, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme disposto na Lei nº 342,
de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de
14/04/2026 a 31/12/2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 14/04/2026.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 27 de abril de 2026.

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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PORTARIA Nº 16.719, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

“Faz contratação que especifica.” 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar JORGE ALBERTO ALVES CABRAL JUNIOR, matrícula
444015, para o cargo de ENFERMEIRO(A) PADRÃO, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme disposto na Lei nº 342,
de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de
18/04/2026 a 31/12/2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 18/04/2026.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 27 de abril de 2026.

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 16.720, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

“Faz contratação que especifica.” 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar KESSIA DE SOUZA BRAGA, matrícula 444002, para o
cargo de EDUCADOR(A)/CUIDADOR(A), lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE INCLUSÃO SOCIAL, conforme disposto na Lei nº 342, de
09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, e Lei n.º 2.358/2026,
para atender a necessidades temporárias de excepcional interesse público,
pelo período de 03/04/2026 a 31/12/2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/04/2026.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 27 de abril de 2026.

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 16.721, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

“Faz nomeação que especifica.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais, conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear LARISSA DE OLIVEIRA MARTINS, matrícula 444008, para
o cargo de COORDENADOR(A) – DAD-01, para compor o quadro de
provimento comissionado, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE
INCLUSÃO SOCIAL, conforme disposto na Lei n.º 1.340/2017, e alterações
posteriores.

Art. 2º Revoga-se a Portaria n.º 16.657, de 15 de abril de 2026.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 16/04/2026.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 27 de abril de 2026.

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 16.722, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

“Faz contratação que especifica.” 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar RAQUEL KARINA CHAVES DA SILVA, matrícula 444009,
para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme disposto na Lei nº 342,
de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de
16/04/2026 a 31/12/2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 16/04/2026.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 27 de abril de 2026.

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 16.723, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

“Faz contratação que especifica.” 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar REGIANE MORAIS, matrícula 444012, para o cargo de
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
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DE SAÚDE, conforme disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001,
com alterações posteriores, pelo período de 14/04/2026 a 31/12/2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 14/04/2026.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 27 de abril de 2026.

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 16.724, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

“Faz contratação que especifica.” 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar REJANE MARIA ROQUE, matrícula 444010, para o cargo
de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto
de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 17/04/2026 a
31/12/2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 17/04/2026.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 27 de abril de 2026.

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 16.725, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

“Concede Quinquênio que especifica.” 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder QUINQUÊNIO, nos termos do art. 72 da Lei
Complementar nº 08, de 09 de dezembro de 2005, ao(à) servidor(a)
SANDRA MARIA RESENDE, matrícula n.º 33626, ocupante do cargo de
PEB-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/04/2026.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 27 de abril de 2026.

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 16.726, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

“Faz contratação que especifica.” 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar THARMA BIANCA DA SILVA SOUZA, matrícula 444007,
para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme disposto na Lei nº 342,
de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de
15/04/2026 a 31/12/2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 15/04/2026.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 27 de abril de 2026.

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. EXTRATO DE
TERMO ADITIVO.Credenciamento 06/2023. 36° T.A ao Contrato n°
134/2023: Contratada: Clínica de Imagens de Monte Carmelo Ltda- EPP,
CNPJ: 00.265.870/0001-92. Contratante: Município de Monte Carmelo MG,
CNPJ: 18.593.103/0001-78. Objeto: Refere-se à Processo de Seleção e
Credenciamento de Empresas Especializadas, para Prestação de Serviços
de Exames de Ressonância Magnética e Tomografia Computadorizada,
com Base na Tabela de Preços do SUS, solicitado pela Secretaria Municipal
de Saúde, para Atender as Necessidades do Município de Monte Carmelo -
MG. Cláusula 1ª: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a revisão do
valor anual contratual para acrescer o repasse de complementação devida
pela União, alusiva ao piso salarial nacional da enfermagem, no montante
de R$ 1.956,96. O valor é referente ao mês de março do ano de 2026.
Cláusula 2°: O presente termo aditivo fundamenta-se na Lei Municipal n°
1989, de 12 de setembro de 2023. Data: 14/04/2026. Ana Paula Pereira –
Secretária Municipal de Fazenda. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. EXTRATO DE
TERMO ADITIVO.Credenciamento 11/2022. 41° T.A ao Contrato n°
203/2022: Contratada: Hospital Santa Terezinha Ltda - EPP, CNPJ:
22.605.232/0001-06. Contratante: Município de Monte Carmelo MG CNPJ:
18.593.103/0001-78. Objeto: Refere-se ao processo de seleção e
credenciamento, sob a forma de Chamamento Público, para a contratação
de prestação de serviços, ações e atividades previstos na modalidade de
atenção hospitalar, de forma complementar, em consonância com as
políticas de saúde do Sistema Único de Saúde – SUS, nos termos do art.
199, §1º, da Constituição Federal de 1988, e art. 24, da Lei Federal nº
8.080, de 19 de setembro de 1990, a fim de minimizar o déficit de leitos
existentes e diminuir a necessidade de encaminhamentos de pacientes 
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para outros Municípios, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, nos termos deste Edital e seus Anexos. Cláusula 1ª:
Constitui objeto do presente Termo Aditivo a revisão do valor anual
contratual para acrescer o repasse de complementação devida pela União,
alusiva ao piso salarial nacional da enfermagem, no montante de R$
55.500,45. O valor é referente ao mês de março do ano de 2026. Cláusula
2°: O presente termo aditivo fundamenta-se na Lei Municipal n° 1989, de
12 de setembro de 2023. Data: 14/04/2026. Ana Paula Pereira – Secretária
Municipal de Fazenda. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. EXTRATO DE
TERMO ADITIVO.Credenciamento 11/2022. 41° T.A ao Contrato n°
202/2022: Contratada: Hospital e Maternidade Virgílio Rosa Ltda – EPP,
CNPJ: 25.984.469/0001-33. Contratante: Município de Monte Carmelo MG
CNPJ: 18.593.103/0001-78. Objeto: Refere-se ao processo de seleção e
credenciamento, sob a forma de Chamamento Público, para a contratação
de prestação de serviços, ações e atividades previstos na modalidade de
atenção hospitalar, de forma complementar, em consonância com as
políticas de saúde do Sistema Único de Saúde – SUS, nos termos do art.
199, §1º, da Constituição Federal de 1988, e art. 24, da Lei Federal nº
8.080, de 19 de setembro de 1990, a fim de minimizar o déficit de leitos
existentes e diminuir a necessidade de encaminhamentos de pacientes
para outros Municípios, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, nos termos deste Edital e seus Anexos. Cláusula 1ª:
Constitui objeto do presente Termo Aditivo a revisão do valor anual
contratual para acrescer o repasse de complementação devida pela União,
alusiva ao piso salarial nacional da enfermagem, no montante de R$
24.248,00. O valor é referente ao mês de março do ano de 2026. Cláusula
2°: O presente termo aditivo fundamenta-se na Lei Municipal n° 1989, de 12
de setembro de 2023. Data: 14/04/2026. Ana Paula Pereira – Secretária
Municipal de Fazenda. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO–MG. EXTRATO DE
TERMO ADITIVO.DISPENSA 02/2022: Objeto: Locação de Imóveis
Destinados ao Atendimento de Diversos Setores do Município de Monte
Carmelo. 8° T.A Contrato 23/2022: Contratada: Maria Amélia Pedrosa
Santos. Cláusula 1ª: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a
prorrogação do prazo de 01/04/2026 a 24/04/2026. Data: 30/03/2026.
Monte Carmelo, 07 de abril de 2026. Ana Paula Pereira – Secretária
Municipal de Fazenda.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG. EXTRATO DO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 232263. Partes:
Município de Monte Carmelo-MG, CNPJ: 18.593.103/0001-78. Empresa:
Serviço Federal de Processamento de Dados – SERPRO, CNPJ:
33.683.111/0001-07. Cláusula Primeira – Do Objeto: Prorrogar a vigência
do Contrato n° 232263 por um período de 12 meses, contados a partir de
10/04/2026 e com término para 10/04/2027 de acordo com o previsto no
art. 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021 e na Cláusula 14 do referido Contrato.
Cláusula Segunda - Da Dotação Orçamentária: As despesas para a
execução deste Termo Aditivo estão regularmente previstas no Orçamento
da Contratante, conforme classificação a seguir:
02.02.20.00.04.123.4001.00.2.185.3.3.90.39.00.00.1500.000.0000. Data:
06/03/2026. Ricardo Ferreira - Prefeito. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO–MG. EXTRATO DE
TERMO DE APOSTILAMENTO. DISPENSA: 07/2022. Processo n°
47/2022. Contrato n° 84/2022. Contratada: Terramaq Loteadora Ltda,
CNPJ: 28.470.309/0001-64. Contratante: Município de Monte Carmelo –
MG, CNPJ: 18.593.103/0001-78. Objeto: Refere-se à Dispensa para a
Locação de Imóveis Destinados ao Atendimento da Lei Municipal n° 1363
de 23 de Março de 2017, Conforme artigo 24, Inciso X da Lei 8.666/93.
Cláusula 1ª: Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento o
reajuste do valor do aluguel, com base no percentual do IPCA de 4,14%
sobre os preços do Quarto Termo Aditivo, com efeitos a contar de 01 de
abril de 2026. O valor mensal passa a ser de R$ 6.903,23. Monte Carmelo,
13 de abril de 2026. Ana Paula Pereira– Secretária Municipal de Fazenda. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. EXTRATO DE
TERMO ADITIVO.Credenciamento 09/2022. 37º T.A ao Contrato n°
143/2022: Contratada: Laboratório Sanchez Eireli, CNPJ:
07.181.682/0001-25. Contratante: Município de Monte Carmelo MG, CNPJ:
18.593.103/0001-78. Objeto: Refere-se à Processo de Seleção e
Credenciamento para a contratação de Empresas (Laboratórios) com sede
no Município de Monte Carmelo, para a Prestação de Serviços e
Realização de Exames Diversos, para atender as Necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Monte Carmelo. Cláusula 1ª: Constitui
objeto do presente Termo Aditivo a revisão do valor anual contratual para
acrescer o repasse de complementação devida pela União, alusiva ao piso
salarial nacional da enfermagem, no montante de R$ 8.520,00. O valor é
referente ao mês de março do ano de 2026. Cláusula 2°: O presente termo
aditivo fundamenta-se na Lei Municipal n° 1989, de 12 de setembro de
2023. Data: 14/04/2026. Ana Paula Pereira – Secretária Municipal de
Fazenda. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO DE
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 489/2026. A Secretária Municipal de
Fazenda, torna público que fará realizar no dia 06 de maio de 2026 às
08:30 horas, Dispensa Eletrônica n° 489/2026 - Processo n° 57/2026.
Objeto: Refere-se a Contratação de Empresa Para Prestação de Serviços e
Realização de Exames de Monitorização Ambulatorial da Pressão Arterial –
Mapa e Holter 24 Horas, através de Telemedicina, com Fornecimento de
Equipamentos em regime de comodato, solicitados pela Secretaria
Municipal de Saúde de Monte Carmelo/MG. Para obterem maiores
informações os interessados poderão procurar o Setor de Licitação, de
08:00 às 11:30, e de 13:30 às 17:00 ou ligue (34) 3842-5880 ou ainda pelo
e-mail licitacao@montecarmelo.mg.gov.br. Sites:
www.montecarmelo.mg.gov.br, www.licitanet.com.br www.pncp.gov.br ou no
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Monte Carmelo – MG,
localizada à Avenida Olegário Maciel nº 129, 2º Andar Bairro Centro –
Monte Carmelo - MG. Monte Carmelo, 30 de abril de 2026. Ana Paula
Pereira – Secretária Municipal de Fazenda. 
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